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PRESI

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL

BANCADA- UNIÂO BRASIL

Exmo. Senhor
Ver. Davi Ricardo Notrre dos Santos
MD. Presidente do Poder Legislativo
N/Casa

PROPIOSTçÃO N." OOL I 2026

O Vereador abaixo firmado, requer, após o cumprimento das tramitaçÕes regimentais
desta Casa e, se aprovada, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito Municipala seguinte:

rNDtcAÇÃo

Emenh: Que o Poder ExecutÍvo, por meio da Secretaria competente,
promova a realização de seminário ou curso de capacitação sobre a emissão e utilização da
Nota Fiscal Eletrônica, destinado a comerciantes, produtores rurais, empreendedores e
demais interessados do Município.

JUSTIFICATIVA:

A presente lndicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal a
realização de um seminário ou curso de capacitação voltado à emissão e utilização da Nota
Fiscal Eletrônica, considerando a crescente exigência de adequação às normas fiscais e
tributárias vigentes.

Muitos comerciantes, produtores rurais e pequenos êmprêendedores do Município
ainda enfrentam dificuldades no manuseio dos sistemas etetrônicos, seja por falta de
orientação técnica, acêsso à informação ou treinamento adequado. Tal situação pode gêrar
erros, atrasos, penalidades fiscais e até p§uízos financeiros aos contribuintes.

A capacitação proposta contribuirá para a regular2açâo das atividades econômicas,
maior transparência fiscal, estímulo à formalizaçâo dos negócios locais e fortalecimento da
arrecadação municipal, além de proporcionar mais segurança e autonomia aos contribuintes
no cumprimento de suas obrigações legais

Diante disso, entende-se que a iniciativa é de grande relevância social e econômica,
atendendo ao interesse púhlico e colaborando para o desenvolvimento do Município, razão
pela qual se solicita a atenção do Poder Executivo para a viabilização desta importante
ação.
PLENÁRrc VEREADAR EUO SOÁR§S, 16 DE {EVEREIRO DE 2026.
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